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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDECOMPRAS

PREF PR-EFf,ITURÂ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

Avlso DE r-lcrr,lÇÃo
coNvITE N" 05r/2m9

A PREFEITURA MLJNICIPÀL DE ILHA COMPRIDA, entidade públic4 inscrita
no C.N.P.J.,M.F. sob o n" 64.037.872/C0,Ol47, com sede na Avenida Beira Mar, n" I1.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, toma público.
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade 'COtniITE'',
do tipo Menor Preço, objetivando a conlratação de empresa para execução dos serviços de
Limpeza de Valas e Retirada dos Mal€riais, em diversos locais, neste Município de Ilha
Conrprid4 Estado de São Paulo, de coúormidade com as planilhas elaboradas pela Divisão
Técmca de Projetos e Engenharia desta Municipalidade. O recebimento e abertura dos
envelopes de HúilitaçiÍo e Proposta de Preços dar-se-á no dia 08 de Setembro de 2009, à
10:00 horas, na Sala do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 no
endereço acima e as informações serÍlo prestadas pelo fone (0XXl3) 3842.7000 e far (0XXl3)
3842.1141, nos horários das 09:00 as 12:00 e das 14:00 as l7:00 horas de segunda a sexta feirq
até 02 dias úteis anteriores àrealização do certame licitatório.

A presente licitaçito será regida pela l€i N" 8.66ó, de 2l de junho de 1993 com suas

alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

O objeto da presente licitaçâo é a contraÍação de empresa pÍra execução dos serviços de
Limpeza de Valas e Retirada doe Materiais, em diverss locais, neste Municipio de Ilha Compída.
Estado de São Paulo, de conformidade cun as planilhas elabaadas pela Diyisão Técnica de PÍojetos e
Engenlaria desta Muni cipalidade.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observ&tcia aos Projetos, as Normas e

especificações tecnicas fomecidas e em mnformidade com as condições do Edital e da proposta
vencedora-

II-DIAEHORA

os envelopes DOCUMENTAÇÃO e pnOpoSTA deverii,o ser no

Departamento Compras na Av. Beira Mar" n' 1 l.0oO, nesle Municipio de Ilha Comprida, a1é as

09:30 horas do dia 08 de Setembro de 2009, iniciando-se
DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, à 10:00 horas.

a abertura dos envelopes

III=NADIIJIÀCÃO

Para habilitação os @ncorrenles deverão apresenlar os documentos a seguir
relacionados, em original, reprodução autenticada ou publicação da imprensa oficial, d
um envelope feúado e lacrado

I - DO OBJETO

*
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32.1 - Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

licitante, na forma da Lei;
322 - Prova de regularidade à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular no cumprimenlo dos encargos sociais rnstituídos por

lei.

33 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

33.1 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita

execução dos serviços, e que tem pleno conhecimento do local, mndições de acesso,

fomecimeúo de material, mão de obra e regime pluúométrico.

3.4 - DrsPosIÇÔES GERAIS

3.4.r - Indicação do resporsável ou responsáveis que assinarão o Termo de contrato.

com a qualifrcação completa e caÍgo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDECOMPRAS

3.T - HABILITAÇÃO JTJRÍDICA
3.1.1 - Registso oomercial, no caso de enpresa individual ou contrato social;

3.2 - REGULARIDADE FISCAL:

instrumento de mandato.
3.42 - Declaraçilo expressa de que a empresa aceita todas as condições contidas neste

Edital;

IY.=PBOBQ§IA

As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados

4.1 - Da propoía deverão constar com clareza e sem raswa os seguintes eleÍn€ntos:

4.1.1 - Nome e qualificâção compl€da da erpresa proponente;

4.12 - CaÍtÃ proposta cont€ndo o cl§to total dos serviços, pÍazo pÍlra e'(ecu

validade, de acordo com o estabelecido no Edital
4.13 - Orçamento contendo quantidades, preço lotal de acordo com a planilha elúorada

pela PREFEITURA;
4.1.4 - No montante pÍoposto pela concorrente deverão estar inclüdos todos os custos

operacionais e administrativ-os d" rrrà rtiüdud" e os tributos que eventualmente se façam

devidos;
i.fS - Or elementos que forÍnam a proposta deverão ser datados, rubricados e assinados

sem emendas, rasuras entreliúas ou ressalvas;

4.1.ó - Validade da propost{ Até 60 (sessenta) dias'

V. D(}S TRÀRAI.H(}S NA 4



ces5() no Fls
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SETOR DE COMPRAS

5.1. No dia e hora determinados a Comissão de Licitação iniciará os seus trúalhos
cabendo ao PrêsideÍÉe da comissão declarar a abeíura e indicar o servidor para elaboÍaÍ a ala-

5.1.1 - Nos urvelopes de Documentação e Proposta serão colhidas assinatuÍas de todos
os pres€ntes, antes da abertura dos mesmos,

S,lJ - O Presidente iniciará a abertura dos envelopes de n' 0l - Documentos e verificará
se foram cumpridas m exigências da Lei e do klital;

5.13 - A Comissão Julgadora apreciaÍá na hora qualquer impugnação apresortada;
5.1.4 - A Comissão desclassificará quâlquer participante que úo teúa preenchido os

requisitos legais quanto à Documentação, ato em que o Presidente fará constar da Ata e
devolverá ao representafie legal da empresa paticipaÍte da licitaçib, o Envelope no 02;

5.15 - A firma nil,o habilitada, não teÍá seu Envelope n" 02 - Proposta aberto, sendo o
mesmo devolvido ao seu repÍesentante;

5.1.6 - Findos os trabalhos a Comissão lawará uma ala constddo todos os dados
necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorr&rcias e manifestações durante a
reuião;

5.1.7 - São proibidos adandos ou mmplementos as propostÀs apresentadasi
5.1.8 - O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexará ao

processo de Licitação, colhendo attes a rubrica dos paÍicipantes em tais docurnentos.

VI . JI]I,GAMFNTO

6.1 - A Comissão de Licitaçiio julgará as propostas apresentadas que serão classificadas pelo
valor obtido, classificando-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta for a de menor yalor
total;
6.2 - A classificação das propostas será efetuada na ordem crescerúe dos valores apresantados.
63 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido
disposto no parriLgrafo 2'do Artigo 3', da Lei Federal n' 8.6«t93, o desempate será feito
meio de sorteio, em dia e hora previamente comunicado aos habilitados;
6.4 - Para efeito desta Licitação o preço tolal esúmado pela prefeitura é de R$ 70.7
(setenta mil e setec€ntos e sessenta e oito reâis e setenta e cinco centavos);
65 - Caso a proponente primeira colocada, com o menor preço, seja desclassificad4
chamada a segunda colocada e assim sucessivamenle;
6.6 - Serão desclassificadas as propostrs que:

6.6.1 - Não obedeçam as origências do Edital ou da Legislação Aplicável;
6.62 - Sejam omissas, vagas ou ryres€Ílt€Ín irregularidades capazes de prejudicar o

julgamento;
6§3 - A Comissão Julgador4 após anríúise e em par@er frmdamentado, apresentará

relatório ao semhor Prefeito para honulogação ou anulação, conforme o caso;
6.6.4 - Em parecer deüdanrente fundamentado a Comissão poderá desclassificar

qualquer concorrante ou propor ao senhor Prefeito a arulaçiío da Licitaçiio;
6.65 - Em caso de anulação da Licitâção os participantes receberão

documentação apresentada, mediante requerimatto.
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7.1 - Serilo admitidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.ffi6193, Artigo 109 e os prazos

serão contados conforme Artigo I l0 da mesma Lei;
7.2 - O prazo pâÍa impugna{ão deste Edital e o constanle do paÍágrafo l', do Artigo 41, da Lei
Federal n" 8.666193;
73 - Eventuais impupações deverão ser pÍoposlas Íxl prazo estabelecido na Lei Federal n'
8666/93 e suas alterações posteriores:
7.4 - As impupações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor

Prefeito,
75.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposiçil,o de recrusos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, podeÍá a Municipalidade, suspander o prazo,

procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediaro à proponente declarada vencedora

V'I' - DOS PRNCOS E R

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

E.2 - Os preços permanecerilo fixos e ineqiustáveis pelo prazo de doze meses conforme

determinação contida na lei 8.880 de 27105/94, ou outro diploma legal que üer sucedê-la. Após

este prazo os pÍeços podaão ser re4iustados pelos índices gerais FIPE - Terr4lougern
p al'imentação e edificaçôes.
83 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitaç,io, constam da Dotaçâo

Orçamentrária - Ficha n' 076-

Ix-IX}-EAIUBAMtrNTO

9.r - fu medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada

serão preliamente conferida.s, revisadas e vistadas pela Divisão Tecnica de En

Engeúeiro designado para 6scalizaçil,o, fazendo paÍe integrante da falura-

juntamemte com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do enpotho, para

pagaÍnento.

x - nxfcrrcÃo nos sER

10.1 - o prazo para execução dos serviços será de alé 30 (trrnta) dias coÍridos, a partir da dara

de assinatura do contÍalo.
102 - A licitante vencedora deveú iniciar os serviços nos primeiros 15 (quinze) dias após a

assinatura do contrato ;

XI.JIAS-PENALII}ÂIIE§

11.1 - Multas;
11.1.1 - Sem prejúzo das panalidades estabelecida.s na Lei Federal n' 8 666/93, serão

estipuladas as seguintes multas:
a) iX (cinco por corto) do valor do contralo reqiustado, por desatendimento de qualquer de

ttL\/ $ o r3

suas cláusulas,

ou
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b) 0,1% (um decimo por cento) do valor do mntrato reajustado, por dia de atraso na entrega da

obra ou no termino das eÍapas pÍevistas no cronograrna-fisico.

XIIJD_COI{IBAIIO

12.1 - Assinatura
12.1.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contralo no prazo de ate

l0 (dez) dias coÍridos, a contar do recebimento da notificação;

XI|I - COND'CÔFS Nr. RN

13.1 - Após a conclusii,o dos serviços, estes seÍão recebidos pelo Enganheiro Fiscal. ou

funcionário designado, mediante apresentação da Nota Fiscal, que contemple a execução tolal

dos serviços;
f32.- A biúsão Tecnica de Engenharia, deverá comprovar a adequação do objeto aos termos

contratuais.
133 - Em não estando de acordo a execução, a contralada ficaÍá obrigada a refazer a sua cusla-

as subsútuições e reparaçõ es reclamadas em conseqüência de ücios porventuÍa existentes,

sempre sem prejuizo da resPonsab ilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-

profi ssional pela perfeita execuçiio do contralo, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a q

VO ,.0

de Compras, j
propostas. no ho

de expediente da Prefeiturq
14.2 - PaÍa esta Licitação e

fica sujeita a empresa.

XTV . OBSERVA(]ÔÍ.S Í.INA§

14.1 - Qualquer informação necessária será prestada pelo 
- 
Departamento

Comissà Oó licitaçao úÉ24 (vinte e quatro) horas antes da aberhÍa das

proibido consórcios ou qualquer tipo de agrupamento de firmas

empreiteiras corstitúdas para participar deste Convite;
que desejar concorreq verilicar se todos

ricados e assinados,
143 - Antes da entrega da proposta deverá a

os orçamentos e documentações estão devi
14.7 - tntegraÍn o presente Edital os seguin tes

AnexoI) PlanilhasOrçamenttiu-ias;

Anexo II) Minula do Contralo;

Ilha Comprida' ro de 2ü)9.

DECI SÉ }T,NTURA
Prefei Municipal
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Comprid4 Estado de São Paulo, representada" neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor

Df,CIO JOSÚ VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro

lado, a empresa , inscrita no C.N.P.J./M.F sob o n

sediada na

no Municipio de

neste ato representada por nacionalidade, estado ciüI, cargo que ocupa

na empresa portador da Cedula de ldentidade RG n" CPF,MF n'
doravante denominada simplesmente CONTRATADÀ tem

entre si justo e acordado o seguinte:

cr Áusrrr.A r - no o

1.1.- Por este InstÍumento de contrato, a CONTRÂTADA foi julgada vencedora e se obriga

fornecer e instalar no local a ser indicado pela CONTRATANTE, a execução dos serviços de

de Valas e Retirada dos Mareriais, em divcrsos locais, neste Município de Itha Compnd4 Estado de

Paulo' de conformidade com as planilhas elaboradas pela Divisão Tecnica de Projetos e Enge

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAI- DE

ILEA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J/N'I.F n" 64.037.8721ú01-07,

sediada na Av. Beira Mar, no I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha

desta Municipalidade que irúegmm o Edital de Licitação - Corvite n'051/2009 '

1.2.- Os sàrviços diverão ser executados em rigorosa óservância aos Projetos,

especificações tecnicas fomecidas e em conformidade com as condições do Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDE COMPRAS

CONTRATO N" /2.009-AH

TTRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILTIA COMPRIDA E A
EMPRESA
PARA EXECUÇAO DE SERVIÇos.

às Normas e
e da proposta

vencedora.
1.3.- Caberá a CoNTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e

de-obra necessários à perteita execução dos serviços elencados'

Cl.,l{trsur.A Ir - nA F
serviços serão executados pelo regime de empreitada de

ta)

Os por preço gl

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n" 051/2009

,r- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato sera de ate 30 (tri

dias, contados da data de assinatura do mntrato.

CI.Áusur.A III - D
3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o preço global de R$ conforme Proposta de

Preços da CONTRÂTADÁ' que faz parte integrante do pÍesente instrumento

I

LI

2.1.-

)
é
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g.Árrsur A rv- no PAGA
4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao
final de cada mês, e serão pÍeviamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de

Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização.
4.2.- A planilha apresentada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para

posterior pagamento.

CLÁITSUI-A V- DO REAJIIffi
5.1.- O preço @ntratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei n' 8.880, de 27 .05.1994, ou outro diploma legal
que vier a complementá-la, alteráJa ou sucedêla. Após esse pÍazo, o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos índices de Mão de Obra - relatório de custos de construção - São

Paulo - Editora PIM..

Cl.Áusur.À vt - no
6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de dé 30 (rinta) dias, a contar da data

de assinatura do Termo de Contrato.

ct.ÁusurÀvtr-DA
7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de mateÍiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA e responúvel pelos danos causados diretamente à

e material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregado

inclusive pelos encargos tÍúalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou q
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
paúgrafo único: A inadimplência da CONTRATADÂ com referência aos encargos

estabélecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto deste contrato,

l.Z.- A CONTRATADA é obrigada a repar,!Í, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste co

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exerc id

pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8 l '
l.A.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pes

especlalizado, arcando com todas as despesas com manutençâo dos equipamentos, combustí

salários, enqrgos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impo§tos e t
incidentes sobre o objeto deste contÍato-
7.5.-ACoNTRATADAseobrigaafornecertodososequipamentosdeproteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segpÍança que

garantam a iniegridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente

[ue o. ."s.owenham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contratação.

i .e.- A CONTRATADA se obriga a execulâÍ os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segund4 item 2.2, deste instrumento.

Processo no
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7.7.- A CONTRATADA se obrig4 no termino dos serviços, a limpeza total da área

para o recebimento provisório.
7.E.- A CONTRATADA será representada" durante a execução do contrato, pelo

na qualidade de seu preposto,

especialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

fl.ÁI]stlr A vrrr -
COIIIBÀIANII.

8.1.- A execução do contralo será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmerúe designado Wa e§te Íirn, sendo o Senhor

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contÍato,

são provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação orçamentária - Ficha no

076.

cr.Áu§rl.a rx - DAs
9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato' a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n'8666/93, estará

sujeita as seguintes multas:
ai 5% (circo por cento) do valor do contrato reqiustado, por desalendimento de qualquer de

suas cláuzulas,
b) 0,1o/o (um decimo poÍ cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços ou término das etapas previstas
or-
apÍesentadas
9.3.-

A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificati

para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento

As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRAT

rescinda unilateralmente o conúato ou
junho de 1993.

aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666

'.'

cl,Áusrrr.a x - no ca AO
10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a

conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n'8'
sua rescisão, com as

666, de 2l de junho de

das
1993.
10.2.- o presente conlrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.6ó6193, observado o disposto no artigo 79

mencionada Lei,

cr.Áusril.A x| - no
r 1.1 Após a conclusão dos serviços, estes serão recebidos pelo Engenheiro Fiscal, ou

funcionário designado, mediante apresentação da Nota Fiscal, que contemp le a execução

dos serviços, durante o respectivo mês;

11.2.- A birirão Te"rica de Engenhari4 deverá comprovar a adequação do objeto aos termos

contratuais.
I1.3 - Em não estando de acoÍdo a execução, a contratada ficará obrigada" a refazet a suâ custa,

as substituiçôes e reparações reclamadas em conseqüência de vicios porventura existentes,

Fls

GforY
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sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que

fica sujeita a empÍesa.

fl ÁIIstrI.A xfl - D
12.1,- O presente instrumento está integÍalmente vinculado ao Convite n" 051/2009.

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

fl.Árrsul.a xlrl - D
14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n'8.666' de 2l de

junho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, apliúveis, inclusive, aos casos

omissos.

fl.Áusur.À xry- po v
p-o os ef"it* de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$15.1.-

1ó.1.-
outro, por
oriundas deste contrato

E, por estaÍem de acordo, subscrevem o preseÍrte contrato em 03 (três) vi

na presenÇa das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos

legais

IIha Comp de de 2.009.

DECI
P

tratâda

TESTEMUNHAS:

fl.ÁustÍt A xv- no
et pa.tes 

"l"get 
o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer

mais privilàgiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais 7

VENTLTRA
al

I

Procosso no

a,

tel o
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PROTOCOLO DE RXTIRADA

A
RBS - ADILSON RIBAS _ ME
Rua Vicky, n" 390 - Bâlnqirio Monte Carlo
ILHA COMPRIDAJSP.

Conüte: n" 051/2009

Ref.: ContÍatação de emprtsa pâra erecução dos serviços de Limpeza de Valas e

Retirada dos Materiais, om divenos locais, neste Município de llha comprida, Estado de

são Paulo, de conformidade com as phnilha§ elaborada§ peta DMsâo Técnica de Projetos

e Engenharia desta Municipalidade.

Dâta:
Abertura:

0l de Setembro de 2ü)9.
08 de Setembro de 2flD.

Declâro para os dervidos e necessários Írng que nesta dâta'- pmccdi

com a r tirada do Edital de Licitação coNvITE N" 05U2m9, e s€us anexos' junto ao

Depârtatrento de Compras da Prcfeitura Municipel de Ilha Comprida

Por ser verdade, íirmo o Presente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

SETORDE COMPRAS

PROTOCOLODE RETIRADA

À
EXPRESS CONSTRUTORA E COM. VAR. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA
C.N.P.J. : 04. 936.409/0001 -75
ÂL São Judas Tadeu, no ll8- Loja I - Baln. Britânia - Ilha Compridâ/SP - CEP 11925000

Conüte: n" 051/2üD

Ref.: Contratação de empresa para execução dos serviços de Limpeza de Valas e
Retimda dos Materiais, em diversos loeais, neste Município de IIha Comprida, Estado de
São Paulo, de confonnidade com as planilhas elaboradas pela Diúsão Tecnica de Projetos
e Engenharia desta Municipalidade.

Data:
Abertum:

0l de Setembro de 2fi)9.
08 de Seternbro de 2üD.

Declaro para os devidos e necessários íins, que nesta daúa, procedi
com a retirada do Edital de Licitação COI{VITE N" 051/2009, e seus anexos, junto ao
DepaÍamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.
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Por ser verdade, fir"mo o presente.



Piocesso nu Êis

.tt' PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDE COMPRAS

PROTOCOLO DE RETIRADA

À
CONSTRUTORA PLf,NA_ RENE Ff,RNANDES DE SOUZÀ
C.N.P.J. : 06.249.837 IOOOI -55
Alameda dos Lirios, n' 85 - balneí,rio Yemar - Ilha Comprida/SP - CEP I1925.000

Conüte: n'051/2üD

Ref.: Contratâção de emprcsa para execução dos serviços de Limpeza de Valas e

Retirada dos Materiais, om diversos locais, neste Município de Ilha Comprida' Estado de
Síio Paulo, de conformidadc com as phnilhas elaboradas pda Divisão Técnica de Projetos
e Engenharia desta Municipdidade.

Data:
Aberúura:

0l de Setembno de 2üD.
08 de Setembro de 2fi)9.

Declaro para os dwidos e necessários fins, que nesta data' pÍocedi
com a rttirada do Edital de Licitâção CONVITE N" O5l/2009, e seus anexos' junto ao
Departamento de Compras da Prcfeitura Municipal de Ilha Comprida

Por ser verdadg Íilmo o prcsente.
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